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DECRETO 5543 DE 14 DE JUNHO DE 2023

Fica homologada a Resolução n"

10 de 25 de maio de 2023 do Conselho

Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Planalto-PR, LUIZ CARLOS BONI. no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 73 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1.511 de 25 de maio de 2010;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução n° 10 de 25 de maio de 2023 do Conselho

Municipal de Saúde.

DECRETA

Art. 1° Fica homologada a Resolução n"" 10 de 25 de maio de 2023 do Conselho

Municipal de Saúde.

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos quatorze dias do

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

bOvl f■ jiocOi
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL



RESOLUÇÃO N". 10 de 25 de maio de 2023 do
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

Dispõe sobre Plano De Aplicação De Incentivos Financeiros/Cusleio/PROVIAGIA

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pl.ANAl/lO. em reunião ordinária
realizada em 25 de maio de 2023. no uso das prerrogativas eonteridas pela Lei Federal
n" 8.080. de 19/09/90, Lei Federal n^' 8.142, de 28/12/90. e pela Lei Municipal if\5\ \.
de 25 de maio de 2019; Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela
Lei Complementar n° 141, de 13/01/2012: e Regimento Interno deste conselho, e o
Decreto 5.527 de 20 de abril de 2023

Resolve:

Aprovar, o Plano de aplicação linanceira de recursos de cu.steio' PROVIGIA.
no valor de R$ 27.956,96 (vinte e sete mil. novecentos e cinqüenta e seis reais e noventa

Descrição Ouanlitatívo \ alor Kstimado i

Kciili/tiçào dc capaciuiçòes especificas com contendo da viuilància cm saúde, para todos os

profissionais com \ inciilo.
ò 1 5(}ó.i)(i 1

.Servicns de terceiros

Coiirecçdo e repntdiição de material informativo, educativo c técnico. 5 (HM) OOU.iH)

I'a5;amcnlo de Internet para a vigilância em saúde. i  ■

Pagamentii de alimentação c locais para rcali/açâo dc capacitações, eventos e atividades de

vigilância em satide
2.01)0.00

Manutenção de veieulos e equipamentos utilizados nas ações de vigilância cm saúde j  s.OIMI.dd

Aluguel de imóveis com atividades próprias da v igilância em saúde i  -
Compra de serviços laboratoriais para analise dc água dc consumo humano, | - j

Material de ( onsumo | '
Material de escritório Vários 2.000.011

•Aquisição de l-quipamenio dc proteção individual - i:Pl. unilormes e demais vestimentas e
equipamentos necessários para a cNccução das atividades da v igilância em saúde.

Vários 10 tlOO.OO

Combustível, peças e luhrificiuues para manutençflt> dc veieulos a serviço da vigilância em

saúde

1

1
-

Insumos para a rede dc frio. conservação de iiminobiológicos e amostras dc laboratório Vários 4 450.00

fntal 2*'.956.'>6

Planalto. 26 de maio de 2023

PLDRO MOMBACH

SINDICATO RURAL DE PLANALTO/USUÁRIO

icipal de Saúde

Secretária Municipal de Saúde
ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA


